
 

 

PARECER JURÍDICO AJ 017/2023 

 

EMENTA: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

PARA ANÁLISE DO PROJETO DE LEI Nº 

030/2023, DE INICIATIVA DO PODER 

EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE A 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE PERÍMETRO 

URBANO E PERÍMETRO DE EXPANSÃO 

URBANA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA 

CIPA. 

 

I. RELATÓRIO 

Submete-se a esta Assessoria Jurídica o Projeto de Lei nº 030 de 17 

de agosto de 2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a 

delimitação da área de perímetro urbano e perímetro de expansão urbana do 

Município de São Pedro da Cipa. 

Passo a opinar. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

A priori, cumpre destacar que o exame desta Assessoria cinge-se tão 

somente aos aspectos legais e de ordem técnica, com base na documentação 

juntada aos autos, sem incursionar pelo juízo de mérito sobre o tema trazido à 

apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos setores 

competentes. 

A Constituição Federal de 1988 dispõe no seu art. 2º a independência 

e harmonia entre os Poderes Estatais (Legislativo, Executivo e Judiciário), 

assegurando, por sua vez, em seu artigo 31 que a fiscalização do Município será 



 

 

exercida pelo Poder Legislativo Municipal. Desta forma, são três as funções 

típicas da Câmara Municipal: a legislativa, a fiscalizadora e a administrativa. 

A primeira consiste em elaborar, apreciar, alterar ou revogar as leis 

de interesse do Município, sendo que essas leis podem ter origem na própria 

Câmara ou resultar de projetos de iniciativa do Prefeito, ou da própria 

sociedade, através da iniciativa popular. A segunda função consiste na atividade 

que o Poder Legislativo exerce para fiscalizar o Executivo, com o auxílio do 

Tribunal de Contas do Estado. E a terceira consiste em gerenciar o seu próprio 

orçamento, seu patrimônio e seu pessoal. 

Primeiramente, em sede constitucional, o adequado ordenamento 

territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 

ocupação do solo urbano, efetivados por meio de um adequado perímetro 

urbano tecnicamente delimitado no Município, vem tratado como competência 

municipal devido ao notório interesse local da matéria, conforme dispõe o 

artigo 30, incisos I, II e, especialmente, o inciso VIII da Carta Magna, além do seu 

artigo 182: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

(...) 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 

mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 

ocupação do solo urbano; 

(...) 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo 

Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, 



 

 

tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções 

sociais da cidade e garantir o bem estar de seus habitantes.   

Por sua vez, o artigo 8º da Lei Orgânica do Município de São Pedro da 

Cipa, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre 

assunto de interesse local e em seu artigo 10, inciso V, competência para dispor 

sobre o ordenamento territorial do Municipal, vejamos: 

Artigo 8º - Compete ao Município, privativamente, legislar sobre os 

assuntos de interesse local. 

(...) 

Artigo 10 - Compete ao município quanto a: 

V – Ordenamento do Território Municipal;  

a) Promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 

mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 

ocupação do solo;  

b) Elaborar o plano diretor, respeitadas as diretrizes federais, 

estaduais e regionais e os procedimentos para sua elaboração, 

aprovação, revisão e revogação;  

c) Estabelecer normas de parcelamento do solo urbano, de 

edificação, de uso e ocupação do solo bem como limitações 

administrativas convenientes a ordenação de seu território, e a 

preservação do meio ambiente;  

d) Delimitar a área urbana e de expansão urbana. 

Para fins de Direito Urbanístico, cabe ao Município definir a 

destinação das áreas que compõem o seu território, definindo as zonas rurais, 

urbanas e de expansão urbana, de acordo com as características e 

peculiaridades do local.  



 

 

Com a edição da Lei 10.527/01, denominada Estatuto das Cidades, 

que estabelece diretrizes gerais da política urbana, bem como exige a edição de 

plano diretor para as cidades com população acima de 20.000 habitantes, 

devendo nesses casos, o planejamento urbano, e, principalmente, a macro 

destinação das áreas. 

Desse modo, normas sobre zoneamento, loteamento, parcelamento, 

uso e ocupação do solo, índices urbanísticos, proteção ambiental, dependem 

diretamente de uma adequada e efetiva regulamentação legislativa de um 

perímetro urbano tecnicamente delimitado no Município, afinal reflete 

diretamente no custeio da máquina, na proteção ambiental de áreas sensíveis, 

na mobilidade urbana com logística, de modo a atender toda população. 

Delimitar o perímetro urbano garante que o orçamento público 

possa ser planejado para que seja investido onde já exista infraestrutura ou na 

melhoria dos espaços urbanos onde ainda há essa necessidade de se atender a 

população ali instalada, de modo que os recursos públicos se concentrem onde 

o interesse público se coloca. 

Sendo assim, considerando o cumprimento dos normativos 

estampados na legislação municipal OPINO pela possibilidade de tramitação 

do presente projeto de lei. 

III. PARECER 

Consigna-se, por oportuno que todo o exposto se trata de um 

parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo que não impede a 

tramitação e até mesmo consequente aprovação. Nesse sentido é o 

entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já 

expôs a sua posição a respeito, in verbis: 

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da 

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que 

a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, 



 

 

que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do 

ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na 

oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie 

simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, 

considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança n° 24.584-

1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.) 

Sem grifo no original. 

Nessa quadra, em razão dos motivos de direito apresentados, OPINO 

pela legalidade e pela regular tramitação do Projeto de Lei Municipal nº 

030/2023, de iniciativa do Poder Executivo, por inexistirem vícios de natureza 

material ou formal que impeçam a sua deliberação em Plenário. 

Insta mencionar que a emissão de parecer por esta Assessoria 

Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto 

essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em 

manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião 

jurídica não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados 

ou não pelos membros desta Casa Legislativa. 

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do 

Plenário desta Casa de Leis. 

São Pedro da Cipa/MT, 28 de agosto de 2023. 

RAFAEL SOUZA NUNES 

OAB/MT 14.676 

Câmara Municipal de São Pedro da Cipa/MT 


